
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'* 001/2018/PMO/SEMSA 
P R O C E S S O ADMINISTRATIVO W\O 

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando o Parecer Jurídico n° 

025/2018 da PJMO, autorizo a abertura de procedimento administrativo, nos 

termos do Processo n° 057/2017/PMO, correspondente à Inexigibilidade de 

Licitação n° 001/2018/PMO/SEMSA, e instauro o presente processo para que se 

proceda a Contratação de Serviços de Consultoria, Auditoria, Controle e Avaliação 

em Saúde, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA de 

Óbidos/PA, observando-se em tudo a Lei n° 8.666/93 e demais legislações 

pertinentes. Autue-se. 

Cumpra-se 

AUTORIZAÇÃO 

A 

Óbidos (PA), 15 dfe fevereiro de 2018. 

F R A N C I S C O J O S E A L F A I A D E B A R R O S 
Prefeito Municipal de Óbidos/PA. 
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